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LEI Nº 713/83

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER A TÍTULO DE EMPRÉSTIMO, UM TRATOR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a receber por empréstimo do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Santa Catarina, (um) Trator de Esteira da marca Fiat AD-7 prefixo TE-1303, Série 70, motor n.º 030869, chasi n.º 569961, ano de fabricação 1970.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de Março de 1983.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

